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1.HISTÓRICO 

Através da Secretaria de Estado da Educação , vêm 

a exame deste Colegiado os Processos referentes a projetos de a-

plicação direta de recursos da Quota Federal do Salário-Educação, 

exercício de 1985, apresentados por 36 Prefeituras Municipais , 

conforme relação a seguir discriminada: 



(*) Não informado 
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2. APRECIAÇÃO 

Os projetos foram apresentados pelas Prefeituras Muni-

cipais com apoio no disposto no art. 7º, § 3º,do Decreto Federal n° 

88.374/83, que determina que 25% dos recursos do Salário-Educação -

Quota Federal serão aplicados no desenvolvimento de projetos munici-

pais e intermunicipais de ensino de 1º grau. 

Verifica-se, pela analise dos processos, que os recur-

sos pleiteados pelas Prefeituras Municipais destinam-se predominan-

temente a construções escolares e transporte de alunos. 

No primeiro caso,corresponde a uma prioridade fixada -

pelo próprio MEC e,quanto ao transporte de alunos,convém sublinhar 

que é uma necessidade de pequenos municípios, para garantir o aces-

so de crianças às escolas, que deve ser considerada. 

A exigüidade de prazo fixado pelo MEC para tramitação 

destes expedientes, se não permite que a DEMEC e a Secretaria de Es-

tado da Educação se aprofundem na análise dos dados, também não po-

de concorrer para que este Conselho retarde, com estudos mais minu-

ciosos, o desempenho de suas atribuições no encaminhamento das pro-

postas à consideração do Ministério. 

Deixou-se explícito que a sistemática adotada para agili-

zação dos recursos é muito inadequada e o montante destinado absoluta-

mente insuficiente para responder às demandas educacionais dos municí-

pios. 

O Parecer favorável deve ser interpretado única e tão so-

mente como disposição de não impedir que algum recurso, limitado a es-

tes projetos específicos, possa ser destinado a projetos municipais no 

ensino de 1º grau. 

De modo algum, significa qualquer endosso a uma suposta 

doutrina de municipalização que talvez esteja subjacente à sistemática 

de apoio financeiro adotada. 

A efetiva municipalização do 1º grau há que ser precedi-

da e acompanhada de uma efetiva desconcentração política do processo 

decisório e uma distribuição mais equitativa dos recursos tributários. 

A precariedade dos recursos com que em geral contam os 

Municípios brasileiros para a manutenção e desenvolvimento do ensi-

no, agravada pela centralização tributária, recomenda que se agili-

ze o mais possível o processamento da distribuição de recursos às 

Prefeituras para esse fim. 

Os projetos, em sua maioria, atendem à sistemática pro-

posta pela SEPS/MEC. Quanto aos que não seguiram fielmente a referi-

da sistemática, constata-se que as informações contidas no proces-

so são suficientes para análise. 

Estão, portanto, em condições de serem aprovados por -

este Conselho os projetos constantes nos processos relacionados no 

Histórico, exceção feita ao Processo de nº 2138/84 -CEE da Prefei-

tura Municipal de Guararapes, cujo projeto destina-se à Pré-Escola, 

não atendendo, portanto, à determinação legal de aplicação de recur-

sos do Salário- Educação. 



PROC.CEE: 1999/84 e outros PARECER CEE: 1579/84 Fls. 04 

3. CONCLUSÃO: 

Aprovam-se os projetos constantes dos processos rela-

cionados no Histórico, exceto o de nº 2138/84 -CEE. 

São Paulo, em 03 de outubro de 1984. 

a) Consª Cecília Vasconcelos l.Guaraná 

a) Consº Sólon Borges dos Reis 

4- DECISÃO DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E DA CÂMARA DE 1º GRAU. 

A Comissão de Planejamento e Câmara de 1º Grau adotam 

como seu Parecer o Voto dos nobres Conselheiros Relatores. 

Presentes: Bahij Amin Aur, Antônio Joaquim Severino, 
Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná,Celso Rui Beiseigel, Demerval 
Saviani, Guiomar Namo de Mello, Luiz Antônio de Souza Amaral, 
Sílvia Carlos da Silva Pimentel, Sólon Borges dos Reis. A Consª 
Guimara Namo de Mello, votou favoravelmente, nos termos de sua Decla-
ração de Voto. 

Sala das Comissões em 03 de outubro de 1984 
a) Consº Antônio Joaquim Severino- Pres. em exercício 

a) Consº Bahij Amin Aur 
Presidente da Câmara de 1º grau. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Comissão de Planejamento e da Câmara do Ensi-
no do Primeiro Grau, nos termos do Voto dos Relatores. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de outubro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
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